
31/01/2020

Número: 0817375-37.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/04/2019 

 Valor da causa: R$ 1.687,50 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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GEORGE MONTEIRO DOS SANTOS (AUTOR) MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (ADVOGADO)

ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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                                                                                                         C E R T I D Â O

 

 

                                                      Certifico eu Oficial de justiça que me dirigi ao endereço
citado, e sendo ali deixei de Intimar o Sr. George Monteiro dos Santos

       em  virtude  do  mesmo  não  mais  residir  neste  endereço citado, conforme 
informações  prestadas  pela  Sra. Marilene  que reside na rua Maria Alves de

       Lima, esquina com  a  rua João Sampaio de  Brito, casa  que fica lateral com a casa de
numero 10 , Certifico ainda que liguei para o numero 83.98704-2511

        as 11.29  do dia  29 de janeiro, e uma Sra. chamada Gilvanete Rufo Correia Lima,
atendeu a ligação informando ser  namorada do mesmo, a qual informou

       que  George se encontra residindo no bairro do Alto do Mateus, Certifico ainda que
informei a mesma,   local data, dia, e hora da audiência aprazada, a mesma

       se comprometeu de informar ao Sr. George. O referido é Verdade Dou Fé

 

                                                                                    João Pessoa 31 de janeiro de 2020

                                                                                                  Oficial de Justiça

                                                                                                   mat. 71124-1
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SEGUE ANEXO,
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0 27/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2900129950675

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08173753720198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/01/2020
DATA DA GUIA

2687305
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  12 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GEORGE MONTEIRO DOS SANTOS Fisica 04644083429
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

96DAF690F9D010BC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2687305- C3/ 2020-00116/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08173753720198152001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GEORGE MONTEIRO DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 29 de janeiro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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